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DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 08 dè' ou-tubro de 1975

0f.GP-NQ..g:^.4^/7^

Senhor Presidente,

■i COMiSSrd] -br, ■
jtST^ri K IvRílArAU

; £ i; 'i?. :c Ã o o

Tenho o prazer de passar às mãos de' V, Exa.,
para estudo e deliberação da egregia Gamara'Municipal, o Proje
to de Lei em anexo, dispondo sobre périguta■ de área. de terreno/
entre a Municipalidade e Herdeiros de Adrião Goèlho, na rua/
Ploreira, nesta cidade, acompanhado da necessária justificativa®

Aproveito a oportunidade que se me oferece / ■ •
pada, com os protestos da mais..^lta consideração, apresentar-/■"ítr-
lhe

Atenciosas Saudações

Í:V VX '
ALICIO FRiWÍ

Prefeito Municipal em exercício

Ao Exmo, Senhor
Vereador Iose Anton^o DardengoDD. Presidente da Gamara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
Nesta,

-1

_/
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÃPEMIRIM
f-,

'  1 - 7 5
PROJETO DE LEI NS.t.P.

AUTORIZA PEPiMUTA EE TERRENOS QUE ENTRE SI FA
ZEM PREFEITURA MUNICIPAL E HERDEIROS DE ADRI-

lO COELHO,

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pe^r-

mutar uma área de terreno da Municipalidade, situa
da na rua Moreira, bairro.Cel. Borges, medindo 150,00 m2 (cen

to e cinqííenta metros quadrados), por outra de igual metragem
quadrada de propriedade de Herdeiros.de Adrião Coelho, situa

da no mencionado logradouro público da cidade de Cachoeiro de
Itapemirim,

Art. 22 - A permuta das áreas^ de que trata o artigo anterior/

desta lei tem por objetivo a abertura de acesso a

Ponte de Pedestres que esta sendo construída pela Prefeitura/
Municipal, sobre o rio ■ Itapemirim,' entre as ruas Moreira, la-

■  do norte da cidade, e Dr. Deolindo, no bairro Baiminas, inde

pendentemente de desapropriação,., devendo as partes outorgar as
necessárias escrituras públicas de permuta,
Art, 32 - As áreas a serem permutadas têm as seguintes caracte

rísticas e confrontações:
a) Frente com a rua Moreira, medindo 3^,71 fundos

com o Rio Itapemirim, cora i+,20 m nas laterais; lado esquerdo /
com Herdeiros de Adriã,o Coelho e lado direito com terreno da /
Municipalidade, sendo esta a áréa pertencente "ao Mimicipio,

b) área de Herdeiros de Adrião Coelho: Frente com a

rua Moreira, com 10,00 m; fundos com o Rio Itapemirim, medindo
3,00 m; lado direito com terrenos de Herdeiros de Adriã,o Coe-/

lho, medindo 23,50 m, e, lado esquerdo limitando com os mesmos,
.medindo 23,08 m,

Art, Ú2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario,

Cachoeiro de Itapemirim, O8 de outubro de 1975

x o 'x ^ \
\*®J\ Prefeito Municipal\em exercicio
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento público e dos ilus

tres representantes do Povo cachoeirense nessa egrégia Casa/

de Leis, a Prefeitura Municipal esta construindo uma Ponte /

destinada ao trânsito de pedestres, sobre o rio Itapemirim,/
ligando a rua Moreira, em Cel, Borges, e Dr. Deolindo, no

bairro Baiminas, obra essa que e do maior interesse público®

Acontece, porém, que, para conclusão do
serviço, ha necessidade de uma área suficiente para abertura
do acesso a mencionada Ponte de Pedestres, do lado norte da

cidade, ou,' seja, na rua Moreira, bairro Cel. Borges,
Realizada a operação de permuta das duas a-

constantes do Projeto de Lei que o Executivo tem a honra

de encaminhar a essa egregia câmara Municipal, estará solucio
nado o problema relativo ao ponto de acesso aquela Ponte Muni

cipal para pedestres.

Pelo exposto, o Executivo, ao submeter aos

Senhores Vereadores o estudo da matéria, espera para a mesma/,

a sua aprovação,

Gachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 1975

AL^Gfe^T*RátfCO ■
Prefeito Municipal\m exercício
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÓEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N" 61/73

INICIATIVA: Executiv Municipal

S»mos pela apravaçi* da natérla.

Sala das SamissSes, 25 de oevemBr* áe 1975.

'^£k£c(/t (gfe?

RELATOR: RelatT Vereader Aater Dilen des Santas

PARECER

ílâJ>ÍÃ^

l i' n K.
. - . -

APCOVADO : .

-POR ; -■

=< . (Ar '1 iò:
YSá-mVí
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTTRTTgA -R VVT)^Çl\C)

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: Executivo Mualci-pal

RELATOR:

N° 61/75

çao

P A E E C E R

H matéria é constitticional e legal; somos pela sua aprova-

Sala das Comissões, 17 de novemlro de 1975.

J c^A^/i rio ejP n M 4aj
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

íJe 08 d© oatubr-o d© If??

of.ü?-Bs..aaH.r/9s

Q?

O -pTüzüs: de f.ossa? d© v;, Exa,.,
.,. ..^,1para or-taáo e áeliísrrsgí® àa C&aaira'Emiei. oi, o Proje

to d© líel Qo íínc-itc,j ííiísixiado c^fer-e psrm.ta. de área ás terreno/
entre a ííimtcipialitía^a e Ikiráeims dc Aárlio- Coelho^, nã rua/

í-Jorcira, scs-tâ eiâô.de., ©cossjfSJifcado da n£scsss.ár-ia guetirie-ativa*.

i^rovsiki a oportoidade cue se ̂  oferece /

para, cos os .prôtestos Mta conpMeraçlõ, a^a^escnfe-/

AteíieiOsas Saadaçies

"TCeX
Frefeito I-mí^ípai eia e^ser^lat©

iiisso, Ssn.^r
Vereaílsr .^ose- üs^úenm
Di), I-regiée-ntã da Cisara Mariíél;
Cíacísoeirct de Itaixíairjji
BaSâ
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^ tu - Y 5
i.ii

A®.:.,. ..A :a. ríüA . A.. .;uí: ■.atíl. ai

í.'- . vi Uí í Í'ÍYX Y.. . i.''.UA h.í.íiX»
Al CC.aJí).

ii' - Fica o Foücr i;:Kecutivo Ãimlcipal autoriíjatio a

aiitíi^ üBiu !àx-t.'íi úe tex-if^no èa ííuíricipíuidade, situa

da na rua l;^rsira, bairro Dal, Borges, adindo 150,00 mZ Ccen

tí> e í-inqüenta sotroâ quadrados), por outra de iguaX setragem.

cuatiríuiu do proprlçdaüd âa liGrúeiioa da iuríãb C-oc-ii», • sitUiSfei'

da an gieneionaso logradouro publico da, cidade õe Caehoeiro dç

Itape:dir.ia*

.ârt, 23 - á persuta das árços do cue trata o crtlio sxiterior/
det?ta lei toa por objetiva a abertura de a

Fonte de Pçôe-otres que esta s-ndo oorintruida pela Prefeitura/

j  I-lunic ■ pai, sobifc- o rio Ita|)€DiriD, c-ntrc is na.s Moreira,-Ia?»

úo noi'tí2 da cidade, e ía-» òèollndo, no bodo it) Baiisinas, inde-

pc-ndentesscnte oe de/japro|/riação-, devendo as partes outorgar as
riceesooriao oserituraÉ publicas do- peiYSuta,

Art, • i-in aro as a scrcc po náutica as tesa as seguintes eísrscte»
^  " «f

rlsticas 6 ■conrrontoç.oess
a) Frente coa a rna Horeira, n&ãi.nCo 35,71 m; íxxnoús

com o J£io 2 tareriirla, coa m nas laterais; 3,:y:io csçuorcEO /
eon Síroelros de -uírij^ Coelbo o lo/.io direito co;:i terreíio da /
.launicipalidade, sando esta a aroa per-tencent© "ao Bunielpio.

b) arca de í%trloiros do .Ádrlaõ íoeiisõs Frente ecas a
rua 'Moreira, com 10,00 s; fundos cora o dio Itsponiria, ciedindo
3,©o s; lãdo direito coia terreDoç de Bertíciros de iidrião Coa-/
ItMj, medindo 23,50 n, e, lado as'ç,i^rao Ii®itíu;í'Io cow os
medindo 23,03 s,

iü-t, bs • Bsta lei entrara ec, vigor na data do sua pablieaçãõ,
revogadas us disposigõas en coRtrurio*

Câchoelro cte Itapealrin, 03 de outubro dc 1975
«-• - . - -

Prefeito .Municipal tal exercício'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r n :•> M T r;'- r 4^ 1 V A,

Com « frf3- COGfefiClÇOBfcü p;5alsl.i<?© é dos- ilíls--

•feres reprssen-tan^fei& do Poço caírMeiroji-se oossa cfiroaia Casa/

âe Lâis-f a Prefeitura Ki^iclpsl est^ sonstrulnáD' um Poate /
destinada ao trânsito dc pedesfere% sobre ©• rio Itapsairisij/
ligando a rua Koroir-a, es CeX# l^rges,jf e Er* Smollnâúf no
t>ali'rQ Balasinasj oôra ossa çue e do salor isifeci rc S; ;,;0' .publico*

ísconte.õO j pores,> cue-, pàí-a côiieiusaso do
se,r¥içoj hã aaeessidadé •do- usa ar©a saflcteatc- pax'a afe'rtura

ão aoeoco a •n.vã5iêiünâíla íoafee dc r©deat3re.s-, êo laüo ,rior-te da

eitíado-^ ou, m$ai^ fis rua í^relra^ bai; ro C^l, Borges*

Beali^ada a operagao do permuta dí^s duo-s £»•

eoust^ted da- âe Lei %ue o fe» a Isonra

de oncoEioMr â casa cgrl-gla C^ara ííunielpal, estará soluclo
nado o. pr-ofedesa relátiço ao ponto de acesso àruela Ponte Husl-»
.eipal pura. pecMsU^cs*

Fc-Io exposto., o lixecutlm, -aso s-ubrae-ter -aos

Cer.iísjFés Vereadores o es tudo da ísatea^ia., €S|)er,a a msisa/

a sua afírovação-»

Cacliociro de Itapesirls, 0-3 de outubro d€' 1975

âLlCia

Prefeito Fiunlcipíil es- á^ercielO'

V

/■■dV"" \<^\
/>^-/ diehtoe!:a\^\

'  i i'<'- ■
Xi

1/
■  -^y



PROJETO DE LEI'WQ -eí/TS .- '

■- AÜTORÍZA PERIíUTA DE TERP.jt^OS QUE ENTRE
SI FAZETÍ PREFEITURA EíUNIGIPAL E HERDEIROS

7 / DE ADRIlO COELHO. -

- O Presidente dà->-0,âmara Municipal de Ga-
choeiro de Itapemirim, no 'xso de suas a-
tribuições Legais: Paço salér que a Gama
ra decretou a seguinte Leito

Art. 12 - pica o Poder Executivo. Municipal autorizado a'
4

.permutar uma á-
ea de terreno da Municipalidade,, situada na rúa Moreirajbalx

uenta metros:ro Gel. Brrges, medindo 150,00m2 (cento , e cint
quadrados), por outra de igual metragem quadrada de proprieda-

mencionado lo-*

gradoujTo público da cidade de Caçboeirp de Itapômirim.
dade de herdeiros de Adrião Coelho, situada nc

Art. -29. -i' A permuta das áreas de que trata o artigo ante

/  • ■

■  i'

teia por objetivo a abertura, de acesso à Ponte
qúé'' está sendo construída pela Prefeitura Muni
rio Itapemirim, entre as ruias Moreira, lado nórte da;

de Ped

cipal,

ripr desta
estres

Lei

"so^bre- "p* .

/i .í'-
I "■

/'/

Dr, Deolindo., no bairro. Haimiaas, independentemente de ^desa^-.*;
propriação, devendo as partes outorgar as necessárias escrit^
ras públicas de permuta.

Art, 3® - As:áreas.a.serem permutadas tem as seguintes características*
o copírontaçoes:

:á) Frente com a rua Mereira, medinde 35,71 m; fundos com, ©
I  ' ■ I 7- -í,"

Rio Itapemirim, com 4,20 m nas laterais; lado esquerdo cem
H,|rãeiros de Adriã© Coelho e lado direito c<|m terreno da *'

■ Municipalidade, sendo esta a área pértencentie ao Municipia.
b) área de Herdeiros, de Adriã© Coelho: Frente cPm a ruia Morej

rá, com 10,00 m; fundos dom o %© Itapemirim**, medindo
m; lado direito com t^rr^enos. de Herdeiros de |Adrião Goe
medindo 23,50 m, e, l^do esquerdo limitando dom os mesr
medindo 23,08. L

Art, 42 - Esta lei entrará em vigcr na data de sua publicação, revo
as disposições em contrári©.
Sala das Sessões, 03 de dezembr# de 1975»

JOSE ANTONIO DARJXENffo
,  Presidente
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232/75

2( Kr©jet»s de Lei nfis 61 e 67/75 )

Cachfií^íir® de Itapemlrl»a, 03 de deaemLro Se 1975 •-

CGnhrr rrtfGltüS

Teah© a henra de encarainhar a Y.Bxa., parass

fias da saaçãa le^l, ee Pr©;Seí:«s da Lo± ii2a«ól/75, de autoria
dc Bcecutiv© Kunlçipal e 67/?5» de iaiolatlva dos Sdi^íl^Rober-.
te Valg.daa e d©a Suatôs^ ambes apravades por uofiax-

laxciade do pleaorio, oa GrcUadrla de oat/anie

Aproveito © -pei.-a aprecL;ntor~lhe es lain-*

lis 3

Âtencissas Saudações

JOBS AKÜOÍÍIO líA^I^EHGO

Presidente

Âo Bxmo* Br«

Dr^íTheodôrico de Aaeis Perraço

DD, Prefeito Municipal de Ca-

cboeiro de Itapeadria



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

r  1^- «i

âííXU-i .A ; í" U'í- •■«- í'..-^/.'íí.,.íA;'í? Cà &l-4m
.',\-X'i- -é. SÍíf-J^ ct-í -J.'. ■ c.!k AÍí'
% ccx;i^* , .

árt» 10 i^a 0 i^í:6r !;ísòlclp^, .â'atel5,5ii0 % p0T<m
mutar àtü; Sfeâ áfe tèí-rem»- âa. íiml^lcâlidiMfei

•ia iüa âSfCiisáor 150,00 m2 Í:-mn
•fe' y íjâsitSe-ssfe ej.U3íc:miQS}»'^pQí* ©■ííitra dc íiagá

isí Qèiíièire?í5 áa ,4irl3á íaseliií>j sXUí%»-
4is ím- £w£|í?lQ&&£iO publ%Q tà^ €e

êX%w ^ • .Ã ^&ás <fe Oí^ «■ aí^tfctiiaí^'
«gíífe lel i?eá |iD^ tíÍ3|aM-¥0' a

í'óBtí^ &;- retííítm^ 5{ysí ^sú. i^ííií© ç^íjtfòíia |;t-l,$. A-l-eíiitira/
I^Xe.íaXj s0la:-s^ rli Jíarcim» 1í^
i9 ísort» ^ rmUXcm^ m h^r-m lísimlníigg %uâe»
p';:ííi£:a|£í£c».t^ íift á£5:ap2?3|'irla5^;, étmíiM- m m

crs^í^ite-as áa pf^-í^afe,
âírt*. ^ *■^15 #§juí-í ^Tm^taüãS 'itm úa g-cgqi^tEíí? eçirarlc»

â) esfâ a. s-íii L:s>í:0ira:| Beiiíiü 35»^ Sl|
0 .iii Xta::^eíjiris,. ees; ^#ÍS0 « nas I-itérals^ l^-co üSí^»!'!!© /
a»;râí3£?iac ás C9elài> o Xsá^ al,j/&:.tã eiK tc rrRii© âm /

Íaíiiié4p4ll%iâi©|; gsMã esta a ,'Si^m ^íí%<mr^n%& ^ m Kmlíílplí*.
fe> âr©ã áíirllb. ilíísfe a

rijâ mn. tQ^fjQ 'U% f-mêm & íii9 Xt«^cp4í?l®t
3,,00 mi líiií> cflrslíís cam de iíí /uirxlg^ 6ó#»/
Íí3©5, .23^fD s, c-f; lad© ei®
sséiadi .S3.|ôt!

^ • ̂ ísfei lí;i enferar-a oa na 3a d# mtk- páii^>nq^n.
rcvüipia.^ íts ÜíSpi-gi^Se^ eu

0í&«fce«lf0 á# 04-iiL,.é2áMtoL>e lf75

.&LÍw"à;.^à^
Pr©felt@ .í--í-5ml,eí,piâ ©W €-x©.raÍGl-ô



SIB

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

tré$ 2ijpr«5e:T.tôíífea ̂  l-om Ci^.^&ircnã© TUfíssã- C'i>rSiríâ Ca^-t/
íâe i^igf m Pmfeítum mtí PQ&tm- /
#5íí5 tiíiatía ao tí.-StSigl.t® ie .pâ-dás£rs#:|; .^fert o
ISgcáiiCíSí }íofíiir% Ês So^rgeS:,- « to* • fâ»

"fcslü í© ütom I m ísitBrea

immif çae-^,- f-si-é eoeeliis^
íja a»- pmn.

âp ag?í;í-S0' « QígSííiiíaLiüa. ste f^:è!âst2?ii.©,. ÊÁõ iaú^ ísartci' âã

0% sei% íia hmt-m CMI,
,  ftóâiliEíiâa a ojjçp^^ta dC' |)eí'm^a tlaa a-^

eOíiStií»ÍwC do i-^SíJí?!© â£; 1:01 r:m & i:^caUArO ^ húíXT.Sí.

#0- ã éá-sm :£íís^lpía,. t^tixrã ̂ iaelj
O- p;raldLeí5a silvo poKit^ ds ;i^éõ#0' ó.;;:titX» Ks®l-

e%sâ. |5v£ifasfe^c;g.#,

Fç:ío íixpõffítOt ® tocs;âto?Oí ao ms

# tísto.co fisí. ísa'È0iit-i: eiprít pz^íí a

iífi.JyX -jÍ

Ün^^&Xm cs -^. 5?i Ot: 1^75

toafc4tô ^.xonjtel#-

A à® Cg.^i'--..

/#/ J^toroniA \ ̂'".

o \

o

■ I ,.
á f;1^ i

\  :;; r

•, _ to l
S C'

v^ '



PÍ^J/^A
•wwna

Y) D

tf'5 mA


